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I N D I C O  a o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r
Secretário-Chefe da Casa Civil,  a necessidade
de Viabilizar recursos para a Construção de um
Centro de Múltiplo Uso para atender os bairros
Orquídea, Violeta e Quitéria, no Município de
Rondonópolis no Estado de Mato Grosso.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO a necessidade de Viabilizar recursos para a Construção de um Centro de Múltiplo Uso para
atender os bairros Orquídea, Violeta e Quitéria, no Município de Rondonópolis no Estado de Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de indicação, demonstrando a necessidade de Viabilizar
recursos para a Construção de um Centro de Múltiplo Uso para atender os bairros Orquídea, Violeta e
Quitéria, no Município de Rondonópolis.

 

A presente proposição é oriunda de uma reivindicação da Presidente de Bairro Sara Marques Ferreira e tem
por objetivo indicar a necessidade de realizar convênio com o estado para a construção do Centro Múltiplo
Uso.

 

Os munícipes anseiam por um Centro Múltiplo Uso, para terem a acesso a atividades de lazer, reuniões,
eventos e outros fins sociais locais. Esse Centro Múltiplo Uso irá atende mais de 2.300 famílias da região dos
bairros Orquídea, Violeta e Quitéria no município de Rondonópolis.
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 O Centro Múltiplo Uso é de extrema importância para o desenvolvimento cultural da cidade, e necessitada
do apoio do Poder Executivo para essa importante obra que beneficiará estudantes, igrejas e toda
comunidade.

 

Diante do exposto, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta, cumpre-me
levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos Pares, aos
quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e
merecida aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Julho de 2019

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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